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PORTARIA N.º 0060/2021-GAB/DPE 

Porto Velho, 13 de janeiro de 2021. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 

das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 0405/2020/GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 11 

de março de 2020, 

CONSIDERANDO o contido no Memorando n.º 007/2021/DPE/JP, de 11 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.º DESLIGAR, a pedido e a contar de 11.01.2021, a estagiária AMANDA RODRIGUES RIBEIRO, matrícula n.º 300131112, lotada 

na Comarca de Ji-Paraná, do Quadro de Estagiários de Direito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 

Secretário-Geral de Administração e Planejamento 

 
PORTARIA N.º 0061/2021-GAB/DPE                   

Porto Velho, 13 de janeiro de 2021. 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 

Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 

Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 

CONSIDERANDO o contido no Memorando n.º 003/2021/DOF/DPE, de 13 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.º INTERROMPER, por imperiosa necessidade do serviço público, nos termos do art. 115 da Lei Complementar n.º 68, de 09 de 

dezembro de 1992, 13 (treze) dias das férias referentes ao exercício de 2021 da servidora ROSECLEIA CARVALHO FREIRE, Assessora 

Especial III, matrícula n.º 300024525, lotada na Comarca de Porto Velho, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 1027/2020-

GAB/DPE, de 18 de novembro de 2020, publicada no DOE-DPE n.º 378, de 18 de novembro de 2020, transferindo-se o gozo de 

18.01.2021 a 30.01.2021 para o interstício de 14.6.2021 a 26.6.2021. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 

Licitações 

 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 
024/2020/CPCL/DPE/RO 

Processo: 3001.0690.2020/DPE-RO 
Assunto: Contratação de empresa especializada em locação de infraestrutura para transmissão de dados e fornecimento de link de 

internet 
 
Considerando o que consta dos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 024/2020/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de infraestrutura para transmissão de dados de alta capacidade por radiofrequência e/ou enlace óptico, link dedicado 
do tipo terrestre, para acesso à internet, e solução de controle de tráfego e segurança (firewall de próxima geração – NGFW), conforme 
condições e especificações descritas no edital e seus anexos, para atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, o qual foi teve 
como VENCEDORA a empresa TRUE NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 21.633.899/0001-50, 
situada na Rua São Sebastião, n.º 820, Sala 38D, Santo Amaro, na cidade de São Paulo/SP, CEP n.º 04708-001, com o valor global 
anual de R$910.000,00 (novecentos e dez mil reais). 
Publique-se. 
Porto Velho, 12 de janeiro de 2021. 

 
KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 

Secretário-Geral de Administração e Planejamento 
 
 
 
 

 


